NORMAS  PARA  CONCESSÃO  DE  BOLSAS

Considerando a necessidade de normatizar a concessão de Bolsas para os projetos gerenciados administrativa e financeiramente pela FAPEX, foi instituída uma comissão com a responsabilidade de analisar as solicitações encaminhadas pelos Coordenadores com base na legislação aplicável e na análise do instrumento legal que ampara o Projeto, a fim de se verificar se as atividades a serem desenvolvidas pelo Bolsista estão de acordo com o objeto explicitado e são concernentes a ensino, extensão, desenvolvimento experimental, pesquisa básica ou aplicada.

CRITÉRIOS  ESTABELECIDOS

1. As solicitações de Bolsas serão avaliadas, na FAPEX, por uma Comissão multisetorial, especialmente instituída para esse fim.
2. Para a concessão de Bolsas, faz-se necessário que haja, no orçamento do projeto, a previsão de recursos destinados a esse fim.

3. A concessão de Bolsas obedecerá à legislação aplicável e estará condicionada à aprovação pelo órgão financiador do Projeto.

4. De acordo com o Regulamento do Imposto de Renda e Art. 26 da Lei 9.250 de 26 de dezembro de 1995, é vedada a concessão de Bolsas nos casos em que os resultados obtidos no projeto sejam revertidos em benefícios para o financiador/doador dos recursos ou importem em contraprestação de serviços.

5. A efetivação do pagamento das Bolsas aprovadas pela Comissão, ficará condicionada à disponibilidade financeira do Projeto.

6. Podem ser concedidas Bolsas a:

a) coordenadores e pesquisadores integrantes de equipes que desenvolvem Projetos de Ensino, Pesquisa ou Extensão e tenham vínculo empregatício com qualquer uma das instituições executoras do projeto e/ou partícipes do instrumento legal que o ampara;

b) a estudantes de Cursos de Pós-Graduação, cuja atividade a ser desenvolvida além de estar de acordo com o objeto do projeto, contribua, efetivamente, para seu trabalho de conclusão de curso (monografia, Dissertação ou Tese);

7. O período de vigência da Bolsa não pode ser inferior a 02 (dois) meses e não poderá exceder à vigência do Projeto ou à duração do Curso, nos casos de estudantes de Pós-Graduação, levando-se em conta o que ocorrer primeiro.

8. Não é permitida a concessão de Bolsas para Coordenadores ou membros da equipe de projetos auto-financiados (Cursos de Extensão, de Especialização, Eventos, Seminários, etc. desenvolvidos com recursos oriundos de inscrições ou mensalidades pagas pelos participantes).

9. De acordo com a Legislação aplicável, é vedada a concessão de Bolsas para o pessoal contratado pela FAPEX, em regime CLT, bem como para pessoas que irão desenvolver, em qualquer projeto, atividades eminentemente administrativas (serviços de secretaria, de arquivamento, de digitação, etc), serviços mecânicos ou de manutenção (de rede elétrica, de equipamentos/aparelhos ou similares).

10. É imprescindível o encaminhamento de novo Formulário de Solicitação de Bolsa, no caso em que o Bolsista de um projeto concluído passe a integrar a equipe de um novo projeto. Assim, mesmo sem a solução de continuidade, não é possível a concessão automática de uma nova Bolsa.

11. Sugere-se que os valores das Bolsas previstas nos Projetos, tenham como referência aqueles estabelecidos no CNPq.

12. Não estão incluídas, nessas normas, as Bolsas – Estágio, concedidas a estudantes de Ensino Médio ou de Cursos de Graduação, pelo fato destas serem regidas por Legislação específica (Lei nº 6.494 de 07 de dezembro de 1997 e Decreto Nº 87.497 de 18 de agosto de 1998).

..

OBSERVAÇÃO:   A comissão de Avaliação dos pedidos de concessão de Bolsas se reúne todas às quintas-feiras às 10:30h. Assim, só serão  julgadas as solicitações  encaminhadas à FAPEX até as 12:00h  das quartas-feiras.     

